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 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 16202/2023

Sumário: Alteração por adaptação do Plano Diretor Municipal de Santiago do Cacém à Carta de 
Perigosidade de Incêndio Rural.

Álvaro dos Santos Beijinha, Presidente da Câmara Municipal de Santiago do Cacém, 
torna público, nos termos da alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais — RJAL, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 setembro, e para os efeitos previstos nos 
artigos 121.º, 191.º, n.º 4 alínea k), 192.º e 193.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial — RJIGT, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que foi declarado, por 
maioria de votos, pela Câmara Municipal, em reunião ordinária de 7 de junho de 2023 e transmitida 
à Assembleia Municipal, em sessão ordinária de 30 junho de 2023, aprovada por unanimidade, a 
Alteração por Adaptação do Plano Diretor Municipal de Santiago do Cacém (PDMSC) à Carta de 
Perigosidade de Incêndio Rural — 2.ª alteração, em conformidade com o artigo 25.º n.º 1 alínea h) 
do RJAL.

O procedimento de alteração por adaptação decorreu nos termos previstos no artigo 121.º do 
RJIGT, n.º 5 e 6 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, diploma que aprovou 
o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e Aviso (extrato) n.º 6345/2022, de 28 de 
março de 2022, e cinge -se à transposição do conteúdo do ato legislativo ou regulamentar sem 
envolver uma decisão autónoma de planeamento.

A alteração por adaptação ao PDMSC destinou -se a integrar a nova carta de perigosidade de 
incêndio rural (e as respetivas classes), na “Planta de Condicionantes Defesa da Floresta Contra 
Incêndios” e na “Planta de Riscos Naturais e Tecnológicos”. A nova carta de perigosidade está 
mais adequada à realidade do Município de Santiago do Cacém, do que a carta de perigosidade 
do PIMDFCI, atualmente em vigor.

Procedeu -se, ainda, para coerência da informação apresentada, à adaptação da “Planta de 
Condicionantes Exceto AH, RAN, REN e RN2000” à Carta de Ocupação do Solo (COS 2018), no 
que concerne à temática “Floresta”, de forma a adotar as especificações técnicas ao novo conceito 
de “Territórios Florestais” definido no SGIFR, e já utilizado na referida “Planta de Condicionantes 
Defesa da Floresta Contra Incêndios”. Não foi efetuada qualquer alteração ao Regulamento do 
PDMSC ou de outros elementos que constituem o mesmo.

As plantas do Plano que foram alteradas ficam disponíveis, em permanência, para con-
sulta, nos termos do artigo 94.º n.º 1 do RJIGT, na página eletrónica do município no endereço 
www.cm-santiagocacem.pt no separador do Território — Planeamento Urbanístico — Planos em Vigor.

7 de julho de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, Álvaro dos Santos Beijinha.

Deliberação

Paula Maria Daniel de Melo Lopes, Presidente da Assembleia Municipal, certifico para os devidos 
efeitos legais, que a Assembleia Municipal de Santiago do Cacém, em sessão ordinária realizada a 
30 de junho de 2023, tomou conhecimento e aprovou, por unanimidade, nos termos do artigo 25.º 
n.º 1 alínea h) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e artigo 121.º n.º 4 do Regime Jurídico dos Instrumento de Gestão Territorial, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a Alteração por Adaptação do Plano Diretor Municipal 
de Santiago do Cacém à Carta de Perigosidade de Incêndio Rural — 2.ª Alteração, declarada e 
deliberada por maioria de votos pelo executivo municipal, em reunião ordinária realizada a 7 de 
junho de 2023.

Mais certifico que a Ata foi aprovada em minuta.
Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e faço autenticar com o selo branco 

em uso nesta Assembleia Municipal.

Santiago do Cacém, 7 de julho de 2023. — A Presidente da Assembleia Municipal, Paula Maria 
Daniel de Melo Lopes.
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